
Em regra não negociamos pagamentos por meio de PIX ou transferência bancária. 

Alguns poucos credores que representamos aceitam receber destas formas. Nestes 

casos, o beneficiário será sempre a Companhia Credora.

O beneficiário do pagamento (boleto, transferência) deverá sempre ser o credor da dívida 

(banco, financeira, seguradora, companhia de energia, etc.). O beneficiário do boleto 

nunca será uma pessoa física ou uma Micro Empresa Individual (MEI).

O número do CNPJ do beneficiário do pagamento deverá sempre constar do boleto; este 

número deverá ser idêntico ao CNPJ do credor (banco, financeira, seguradora, 

companhia de energia, etc.).


